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veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER LEGISLATIVO DE TANABI

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA CAM/23/2021
Objeto: Designa funcionária para 
substituir Diretor Geral.

O VER. ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, 
Presidente da Câmara Municipal de Tanabi-Sp, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º Designar a funcionária Ana Paula de Almeida 
Fucci, Secretária Legislativa da Câmara Municipal de 
Tanabi, para substituir o Diretor Geral, pelo período de 
14/10/2021 à 28/10/2021, em virtude de licença médica 
do titular, fazendo jus a diferença salarial pelo acúmulo 
de funções.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, 
correrão por conta de verbas próprias do orçamento em 
vigor.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de outubro de 
2021, ficando revogada a Portaria CAM/21/2021.

Câmara Municipal de Tanabi-Sp.

Em 26 de outubro de 2021.

VER. ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

Presidente
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